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Vitória (ES), Terça-feira, 16 de Outubro de 2012

EXECUTIVO

co-gestão das unidades prisionais
e da co missão  de avaliação  e
acompanhamento do termo de
parceria de prestação de serviços
de saúde às unidades prisionais;
XIII – Propor contratação de ser-
viços necessários ao atendimento
dos objetivos da Secretaria;
XIV – Elaborar e instituir normas,
procedimentos e métodos de tra-
balho inerentes à gestão adminis-
trativa, orçamentária, financeira,
contábil, patrimonial e de gestão
de pessoas;
XV – Subsidiar o Secretário de Es-
tado com informações e dados re-
lativos à área administrativa, or-
çamentária, financeira, contábil,
patrimonial e de gestão de pesso-
as.

Art. 2º Delegar competência ao
Subsecretário para Assuntos do
Sistema Penal, SÉRGIO ALVES
PEREIRA, para:

I – Autorizar despesas relativas à
diárias, transportes e outras des-
pesas com deslocamento, a servi-
ço, dos servidores vinculados di-
retamente à Subsecretaria para
Assuntos do Sistema Penal;

II – Coordenar o processo de mo-
vimentação dos servidores;
III – Designar responsáveis  da
área fim da Secretaria pelo acom-
panhamento de contratos, convê-
nios e demais instrumentos con-
gêneres;
IV – Propor contratação de servi-
ços necessários ao atendimento
dos objetivos da Secretaria;
V – Elaborar e instituir normas,
procedimentos e métodos de tra-
balho inerentes à gestão das uni-
dades, programas e projetos vo l-
tados à aplicação das normas de
execução penal;
VI – Subsidiar o Secretário de Es-
tado com informações e dados re-
lativos às unidades, programas e
projetos voltados à aplicação das
normas de execução penal.

Art. 3º Fica revogada a Portaria
nº 344-S, de 10 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial do dia
13 de maio de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
Vitória/ES, 15 de outubro de 2012.

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE
GARCIA

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 86456

_______________________________

Portaria nº 1310-S, 15 de ou-
tubro de 2012.

Dispõe sobre a criação do Comitê
Estadual da Política de Atenção à
Mulher Presa e Egressa do Siste-
ma Penal no âmbito da Secretaria
de Estado da Justiça do Espírito
Santo – SEJUS/ES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO,
no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 98, inciso II, da Cons-
tituição Estadual, e:

CONSIDERANDO a Portaria nº
154, de 13 de abril de 2012, do
Departamento Penitenciário Na-
cional –  DEPEN, que inst itui a
Comissão Especial, para elabo-
rar propostas de ações  para o
Projeto Estratégico do Ministé-
rio  da Just iça: Efe tivação  dos
Direitos das Mulheres do Siste-
ma Penal;

CONSIDERANDO a Portaria nº
885, de 22 de maio de 2012, do
Ministério da Justiça, que institui o
Grupo de Trabalho, com a finali-
dade de elaborar políticas interse-
toriais e integradas destinadas às
mulheres em situação de privação
de liberdade, restrição de direitos
e às egressas;

CONSIDERANDO o Relatório Final
do I Encontro de Planejamento do
Projeto Efetivação dos Direitos das
Mulheres no Sistema Penal, reali-
zado no período de 31/05 a 01/06
de 2012;

CONSIDERANDO que a Secreta-
ria de Estado da Justiça do Estado
do Espírito Santo tem por compe-
tência a coordenação, a articula-
ção, o planejamento, a implanta-
ção e o contro le da Política Peni-
tenciária Estadual;

RESOLVE:

Artigo 1º. Instituir o Comitê Es-
tadual da Política de Atenção à
Mulher Presa e Egressa do Sis-
tema Penal do Estado do Espíri-
to Santo, com a finalidade de ela-
borar propostas de ações para o
aperfeiçoamento permanente da
Política de Atenção à Mulher Pre-
sa e Egressa do  Sistema Penal
do Estado do Espírito Santo, em
observância às diretrizes nacio-
nais e estaduais relativas à ma-
téria.

Artigo 2º. O Comitê Estadual da
Política de Atenção à Mulher Pre-
sa e Egressa do Sistema Penal do
Es tado do  Espír ito Santo será
composto pelos seguintes servi-
dores, sob coordenação do pri-
meiro:

I – Sérgio Alves Pereira;
II – Ana Maria Caracoche;
III – Luciana Vanelli Gama;
IV – Maria Jovelina Debona;
V – Regiane Kieper Nascimento.

Artigo 3º. O Comitê Estadual da
Política de Atenção à Mulher Presa
e Egressa do Sistema Penal do Es-
tado do Espírito Santo poderá con-
vidar representantes de outros ór-
gãos, entidades da administração
pública e organizações da socieda-
de civil, para participarem das reu-
niões e discussões por ele organi-
zadas, sempre que necessário.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito
Santo – DIOES.

André de Albuquerque Garcia
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 86429

Instituto de Atendimento
Sócio-Educativo do Espírito

Santo - IASES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.º0740-P DE 15 DE OUTUBRO
DE 2012
O DIRETOR PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPÍRI-
TO SANTO - IASES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
Art. 10, inciso XI, aprovado pelo
Decreto nº. 1.583-R, de 18/11/
2005, publicado no DIO de 21 de
novembro de 2005, Art. 239 da LC
46/94 e tendo em vista o que cons-
ta do processo nº. 57691320;
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Determinar a ABSOLVI-
ÇÃO com o conseqüente ARQUI-
VAMENTO do Processo Administra-
tivo Disciplinar em desfavor dos
servidores ALEXANDRO BOTONI
LOPES, GERALDO ANTUNES ALVES
NETO, RIVALDARES DE CAMPOS
RICARDO e PEDRO LUIZ MARTINS
nos termos do Art. 271 da LC 46/
94.
Art. 2º - Determinar CONDENA-
ÇÃO com a conseqüente PENALI-
DADE de SUSPENSÃO por 30 (trin-
ta) dias em desfavor dos servido-
res BRUNO MENELLI DALPIEIRO,
CARLOS EDUARDO MAGDINIER e
MARCIO DE CARVALHO FERNAN-
DES pela prática infracional pre-
vista no Art. 221, XVI da LC 46/
94, também nos termos do Art.
231, II do Estatuto citado.
Art. 3º - Esta Instrução de Servi-
ço entra em vigor na data de sua
publicação.
Vitória (ES), 15 de Outubro de 2012.

LEONARDO GROBBERIO
PINHEIRO

Diretor Presidente
Protocolo 86750

____________________________________

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.º0741-P DE15 OUTUBRO DE
2012
O DIRETOR PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPÍRI-
TO SANTO - IASES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
Art. 10, inciso XI, aprovado pelo
Decreto nº. 1.583-R, de 18/11/
2005, publicado no DIO de 21 de
novembro de 2005, Art. 239 da LC
46/94 e tendo em vista o que cons-
ta do processo nº. 56661967
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Determinar a ABSOLVI-
ÇÃO com o conseqüente ARQUI-
VAMENTO do Processo Administra-
tivo Disciplinar em desfavor dos
servidores  ADILSON MAURIC IO
DOS SANTOS e BRUNO MENELLI
DALPIEIRO nos termos do Art. 271
da LC 46/94.
Art. 2º - Determinar CONDENA-
ÇÃO com a conseqüente PENALI-
DADE de ADVERTÊNCIA em des-
favor dos servidores ALEXANDRE
LUIZ DO CARMO COSTA, ANTONIO
SERGIO GUERRA RIBEIRO, CAR-
LOS EDUARDO MOREIRA MAGDI-
NIER, CARMINDO RODRIGUES
PINTO JUNIOR, DAIANE NUNES DE

ARAUJO, DEMILSON FRANCISCO
DA PENHA, EDER RANGEL TEBAL-
DI, EDSON RIBEIRO MOURA, EL-
VIS CASSIO DOS SANTOS, EVER-
TON MARABOTTI, FABIO CELESTI-
NO, GELC I LOTERIO FERREIRA,
GERALDO ANTUNES ALVES NETO,
GILDOMAR FERNANDES DEOCLE-
CIO, GLEICIO ALVES MOREIRA,
GLEISON DA SILVA, HELMER DE
SOUZA, HUGSON DOS SANTOS
PAULO, JOB DE SOUZA MIRANDA,
JOILSON DOS SANTOS, JONATAS
FELIPE GOMES NERIS, LEANDRO
RIBEIRO LOPES, LUCIANA DA
CONCEIÇAO MIRANDA, LUCIANA
SERRI AMORIM, LUCIENE MARIA-
NE MOTTA FRASSON, MAGNO SO-
ARES PEREIRA, MARIA APARECI-
DA BERGAMIM VENTURINI, RENAN
ATAIDE FERREIRA, RENAN PEREI-
RA BIATO, ROBSON VIANA DE
SOUZA, SANDRA DOS SANTOS
SILVA, SILVANIR FERREIRA DE
CASTILHO, THIAGO ALVES PON-
CIDONIO, WELSON JOSE DRU-
MOND FILHO, WESLEY ANDRADE
MESSIAS e YURI MEDRADO HEL-
LER VIEIRA pela prática infracio-
nal prevista no Art. 221, I da LC
46/94, também nos termos do Art.
231, I do Estatuto citado.
Art. 3º - Esta Instrução de Servi-
ço entra em vigor na data de sua
publicação.
Vitória (ES), 15 de Outubro de 2012.

LEONARDO GROBBERIO
PINHEIRO

Diretor Presidente
Protocolo 86756

Instituto Estadual
de Proteção e Defesa

do Consumidor
- PROCON/ES -

Instrução de Serviço
nº. 097/2012

O Diretor Presidente do Insti-
tuto Estadual de Proteção e
Defesa do Consumidor – PRO-
CON/ES, no uso de suas atribui-
ções legais  conferidas pela Lei
Complementar nº. 373, de 03 de
julho de 2006, assinou nesta data
a seguinte instrução:
Designar Otoniel Alvarenga
Miranda,  Nº Funcional 2580713,
para responder pelo  cargo de
Agente de Serviços Técnicos, do
Instituto Estadual de Proteção e
Defesa do Consumidor – PRO-
CON/ES, no período de 15/10/12
a 05/12/2012.

Vitória, 15 de outubro  de 2012.

ADEMIR SANTOS CARDOSO
Diretor Presidente

Protocolo 86594
_____________________________

Instrução de Serviços
nº. 099/2012

O Diretor Presidente do Insti-
tuto Estadual de Proteção e
Defesa do Consumidor – PRO-
CON/ES, no uso de suas atribui-
ções legais  conferidas pela Lei
Complementar nº. 373, de 03 de
julho de 2006, assinou nesta data
a seguinte instrução:


